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Ata	da	2ª	Reunião	da	Comissão	Diretora	do	Senado	Federal	no	ano	de	2020,		
realizada	em	15	de	abril.	

	
	Às	dez	horas	e	cinquenta	minutos	do	dia	quinze	de	abril	de	dois	mil	e	vinte,	reúne-se	

por	videoconferência	a	Comissão	Diretora	do	Senado,	sob	a	Presidência	do	Senhor	Senador	

Davi	Alcolumbre.	Participam	remotamente	da	reunião	os	membros	da	Comissão	Diretora	

listados	na	 certidão	em	anexo.	Abertos	os	 trabalhos,	 o	 Senhor	Presidente,	 Senador	Davi	

Alcolumbre,	 agradece	 a	 presença	 de	 todos.	 Inicialmente,	 delibera-se	 a	 pauta	

administrativa,	 afeta	 à	 Diretoria-Geral;	 em	 seguida,	 passa-se	 ao	 exame	 da	 pauta	

legislativa,	 que	 é	 parte	 integrante	 desta	 Ata.	 Os	 Requerimentos	 de	 Informação	 são		

votados	 em	 bloco	 e	 aprovados	 por	 unanimidade	 nos	 termos	 dos	 relatórios.	 Os	

requerimentos	de	tramitação	conjunta	constantes	da	pauta	e	mais	seis,	apreciados	extra	

pauta	e	constantes	do	resultado	anexo	à	presente	Ata,	são	votados	em	bloco	e	aprovados	

por	unanimidade.	Passa-se	à	apreciação	do	Ofício	“S”	nº	1	de	2020.	O	Senador	Eduardo	

Gomes,	 relator	 da	matéria,	 realiza	 a	 leitura	 do	 relatório,	 concluindo	 pela	 declaração	 de	

perda	de	mandato	da	Senadora	Juíza	Selma.	O	Senador	Lasier	Martins	formula	questão	de	

ordem,	na	qual	argumenta,	em	síntese,	que	1)	a	reunião	deveria	ter	sido	convocada	com	

48h	 de	 antecedência	 e	 2)	 que	 o	 Sistema	 de	Deliberação	 Remota	 (instituído	 pelo	 Ato	 da	

Comissão	Diretora	nº	7/2020)	não	daria	guarida	ao	funcionamento	de	comissões,	como	a	
Comissão	 Diretora.	 A	 questão	 de	 ordem	 é	 indeferida	 pelo	 Senhor	 Presidente	 Davi	

Alcolumbre	sob	os	argumentos	de	que	1)	o	prazo	de	48h	refere-se	às	reuniões	ordinárias	

da	 comissões	 com	 horário	 fixo	 de	 reunião,	 como	 é	 o	 caso	 das	 referidas	 no	 art.	 107	 do	

Regimento,	o	que	não	é	o	caso	da	Comissão	Diretora,	para	a	qual	o	prazo	é	o	das	reuniões	

extraordinárias,	de	24h,	que	foi	cumprido;	e	2)	que	a	competência	das	demais	comissões	

em	matérias	relativas	à	calamidade	pública	(reconhecida	pelo	Congresso	Nacional	em	20	

de	março)	 foi	 transferida	 ao	 Plenário,	 nos	 termos	 do	 art.	 336,	 inciso	 I,	 e	 seguintes,	 do	

Regimento.	 Argumentou	 ainda	 que	 a	 Comissão	 Diretora	 tem,	 porém,	 competências	

administrativas	que	são	indelegáveis	ao	Plenário,	como	a	aprovação	de	requerimentos	de	

informação	 relativos	 às	 ações	 do	 Executivo	 no	 enfrentamento	 à	 pandemia,	 aos	 serviços	

administrativos	 internos	 necessários	 ao	 funcionamento	 do	 próprio	 Senado	 Federal	 e	 à	
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execução	de	ordens	judiciais,	como	é	o	caso	do	OFS	nº	1,	de	2020.	O	Presidente	esclarece	
as	 medidas	 da	 Presidência	 e	 da	 Comissão	 Diretora	 do	 Senado	 Federal	 referentes	 à	

declaração	 de	 perda	 de	mandato	 da	 Senadora	 Juíza	 Selma,	 ressaltando	 que,	 impetrado	

mandado	 de	 segurança	 pela	 interessada	 perante	 o	 Supremo	 Tribunal	 Federal	 no	 qual	

questionou	 a	 constitucionalidade	 do	 rito	 adotado	 e	 a	 nomeação	 de	 defensor	 dativo,	 a	

Senadora	 teve	 seu	pleito	 indeferido	por	decisão	da	Ministra	Rosa	Weber,	 transitada	em	

julgado	em	dois	de	abril	de	dois	mil	e	vinte,	pela	qual	 se	 reconheceu	a	 regularidade	dos	

atos	praticados	pela	Presidência	e	pela	Mesa	do	Senado	Federal	no	referido	procedimento.	

Salientou	 que	 o	 Senado	 Federal,	 intimado	 em	 19	 de	 dezembro	 de	 2019	 para	 o	

cumprimento	 de	 decisão	 judicial,	 assegurou	 direito	 de	 defesa	 e	 rito	 que	 totalizou	 quase	

quatro	 meses.	 O	 Senador	 Lasier	 Martins	 pede	 vista	 do	 processo.	 Consignando	 que	 o	

relatório	do	Senador	Eduardo	Gomes	se	encontra	disponível	no	portal	do	Senado	Federal	

desde	o	dia	dezenove	de	março	do	corrente	ano	e	considerando	que,	nos	termos	do	art.	

132,	 §3º,	 do	 Regimento	 Interno	 do	 Senado	 Federal,	 houve	 respeito	 a	 todos	 os	 prazos	

regimentais	aplicáveis,	o	Presidente	indefere	o	pedido	de	vista,	passando	a	colher	os	votos	
dos	membros	da	Mesa.	Acompanham	o	relator,	votando	favoravelmente	à	declaração	de	

perda	de	mandato,	os	 Senadores	Antônio	Anastasia,	 Sérgio	Petecão,	 Flávio	Bolsonaro,	 e	

Luiz	Carlos	Heinze;	e	vota	contra,	o	Senador	Lasier	Martins.	Assim,	por	cinco	votos	a	um,	a	

Mesa	do	Senado	Federal	decide	pela	declaração	de	perda	de	mandato	da	Senadora	Juíza	

Selma,	a	qual	é	declarada	pelo	Senhor	Presidente	Davi	Alcolumbre,	nos	seguintes	termos:	

“não	 havendo	 qualquer	 fato	 modificativo,	 extintivo	 ou	 impeditivo	 ao	 cumprimento	 da	

determinação	 do	 acórdão	 do	 Tribunal	 Superior	 Eleitoral,	 que	 cassou	 o	 mandato	 da	

Senador	 Juíza	 Selma	 Arruda,	 conforme	 demonstrado	 no	 Parecer	 do	 Relator	 Senador	

Eduardo	Gomes,	que	refutou	as	alegações	das	defesas	apresentadas,	a	Mesa	do	Senado	

Federal,	nos	termos	do	art.	55,	§	3º,	da	Constituição	Federal,	declara	a	perda	do	mandato	

de	Sua	Excelência	determinada	pela	Justiça	Eleitoral	com	fundamento	no	art.	55,	inciso	V,	

da	Constituição	Federal.	A	presente	declaração	será	comunicada	ao	Plenário	e	publicada	

no	Diário	do	Senado	Federal	e	no	Diário	Oficial	da	União,	para	que	produza	seus	efeitos	

legais”.		x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.	
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											Esgotados	 os	 assuntos,	 e	 nada	 mais	 havendo	 a	 tratar,	 o	 Sr.	 Presidente	 encerra	 a	

reunião	 às	 doze	 horas	 e	 vinte	 e	 dois	 minutos.	 E,	 para	 constar,	 eu,	

_______________________________	 (Luiz	Fernando	Bandeira	de	Mello),	Secretário-Geral	

da	Mesa,	 lavro	a	presente	Ata,	que,	acompanhada	de	certidão	que	atesta	a	participação	

dos	membros	 da	 Comissão	 Diretora	 por	 videoconferência,	 vai	 à	 publicação	 no	 Diário	 do	

Senado	Federal.	

	

Ata	da	2ª	Reunião	da	Comissão	Diretora	do	Senado	Federal	
	

Sala	de	Sessões,	15	de	abril	de	2020.	
	
	
	

(Ata	não	assinada	presencialmente.	Integra	esta	Ata	certidão	lavrada	com	
fé	de	ofício	relativa	aos	senadores	membros	da	Mesa	presentes	à	reunião)	

	
	

	
	


